 LEI Nº 2.644, DE 19/05/2006

Dispõe  sobre a  obrigatoriedade de se manter em clubes e outras entidades que especifica a presença de técnico em salvamento (salva-vidas) e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Torna-se obrigatória a presença de técnico em salvamento (salva-vidas), em clubes, escolas, hotéis, academias e parques da rede pública e privada do Município, que tenham piscinas,  lagoas ou cachoeiras.

Parágrafo único - Os profissionais, devidamente treinados, sobre cuja presença, nos locais especificados, dispõe o  caput deste artigo, deverão estar presentes, no local, em número de dois, desde o momento da abertura, até o encerramento das atividades, exceto nos dias úteis, quando em razão de diminuta presença de público, a entidade poderá manter apenas um técnico em salvamento no local. 

Art. 2º. Nenhuma piscina de uso público ou coletivo, destinada a recreação e lazer, nos locais especificados no artigo 1º desta lei, poderá ser utilizada sem que  seja dotada dos seguintes equipamentos:

I – cerca de proteção nas bordas das piscinas;

II – bóias presas por  cordas nas bordas da piscina;

III – letreiro informativo de profundidade da piscina.    

Art. 3º. O descumprimento dos dispositivos contidos no artigo 1º   sujeitará a entidade às seguintes sanções:

I – advertência;

II – multa no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e, no caso de reincidência, aplicação do valor  em dobro;

III – interdição.   

Art. 4º. Serão aplicadas as seguintes sanções para o descumprimento do disposto no artigo 2º:

I – advertência;

II – multa no valor de R$500,00 (quinhentos reais) e, no caso de reincidência, aplicação do valor em dobro. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de maio de 2006
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